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SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO ESCOLAR 
1° RETIFICAÇÃO DO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO-PSS/2025 PARA FUNÇÃO DE NOVOS DIRETORES E 
ADMINISTRADORES ESCOLARES DA SEDUC/AM - 

CAPITAL/INTERIOR 
A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO ESCOLAR 
- SEDUC , por meio do Centro de Educação Tecnológica do Amazonas - 
CETAM, torna pública a RETIFICAÇÃO do EDITAL DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS/2025 PARA FUNÇÃO DE NOVOS 
DIRETORES E ADMINISTRADORES ESCOLARES DA SEDUC/AM – 
CAPITAL E INTERIOR, publicado no Diário Oficial do Estado, de 
11/06/2025, na parte que se refere: altera os Itens 4.3; 4.9 alínea “e”, “f”, 
“g”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”; e altera o cronograma de eventos. Não 
havendo para os demais itens, nenhuma alteração, conforme teor do 
Processo nº 01.01.028101.030892/2025-73-SEDUC/SIGED,  

RESOLVE: 
I. ALTERAR. Dê-se ao ITEM 4.3 a seguinte redação: 
Os candidatos poderão se inscrever gratuitamente no endereço eletrônico 
http://www.concursoscopec.com.br, no período de 10 horas do dia 24 de 
junho de 2025 até às 16 horas do dia 04 de julho de 2025, no horário 
oficial de Manaus. 
II. ALTERAR. Dê-se a alínea “e”, “f”, “g”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” do 

ITEM 4.9 a seguinte redação: 
Item 4.9. [Omissis]  
Alínea “a” a “d”, “h” a “k”. [Omissis]  
e) Documento de vínculo efetivo e tempo de serviço expedido pelo 
Departamento de Gestão de Pessoas-DGP/SEDUC, que deverá ser 
solicitado, impreterivelmente, até o dia 02/07/2025, por meio do endereço 
eletrônico: http://portaldgp.seduc.am.gov.br/index_login.jsf, para candidatos 
da Capital, para os candidatos do Interior deverá ser solicitado pessoalmente 
na sede da Coordenadoria Regional de Educação do município; 
f) Declaração de experiência profissional na função de Administrador Escolar 
na educação básica expedida pelo Departamento de Gestão Escolar - 
DEGESC, que deverá ser solicitada, impreterivelmente, até o dia 
02/07/2025, por meio do e-mail degesc@educacao.am.gov.br, no caso de 
servidor efetivo da SEDUC/AM, ou portaria de designação da função acima 
citada, contendo início e término do período, em caso de outra rede de 
ensino e/ou iniciativa privada, de acordo com a informação declarada no 
Quadro 1 - Pontuação de Experiência Profissional; 
g) Declaração de experiência profissional na função de Diretor Escolar na 
educação básica expedida pelo Departamento de Gestão Escolar -
DEGESC, que deverá ser solicitada, impreterivelmente, até o dia 
02/07/2025, por meio do e-mail degesc@educacao.am.gov.br, no caso de 
servidor efetivo da SEDUC/AM, ou portaria de designação da função acima 
citada, contendo início e término do período, em caso de outra rede de 
ensino e/ou iniciativa privada, de acordo com a informação declarada no 
Quadro 1 - Pontuação de Experiência Profissional; 
l) Declaração de nada consta da Comissão de Regime Disciplinar do 
Magistério-CRDM - SEDUC/AM, que deverá ser, impreterivelmente, até o dia 
02/07/2025, por meio do e-mail crdm@educacao.am.gov.br; 
m) Declaração de nada consta da Comissão Permanente de Enfrentamento 
ao Assédio Moral e Sexual - CEAMS - SEDUC/AM que deverá ser solicitada, 
impreterivelmente, até o dia 02/07/2025, por meio do e-mail 
ceams@educacao.am.gov.br; 
n) Declaração de nada consta da Comissão Permanente de Sindicância - 
CPS/SEDUC/AM, que deverá ser solicitada, impreterivelmente, até o dia 
02/07/2025, por meio do e-mail cps@educacao.am.gov.br; 
o) Declaração de nada consta da Comissão de Tomadas de Contas Especial 
- SEDUC/AM, que deverá ser solicitada, impreterivelmente, até o dia 
02/07/2025, por meio do e-mail ctce@educacao.am.gov.br; 
p) Declaração de nada consta na prestação de contas de adiantamentos, 
que deverá ser solicitada, impreterivelmente, até o dia 02/07/2025, por meio 
do e-mail gepcoe@educacao.am.gov.br; 
q) Declaração de nada consta na prestação de contas de diárias e 
passagens, que deverá ser solicitada, impreterivelmente, até o dia 
02/07/2025, conforme descrito abaixo: 
1 - Para servidores da Capital: secap@educacao.am.gov.br e, 
2 - Para servidores do Interior: seai@educacao.am.gov.br. 
III. ALTERAR. Dê-se ao ANEXO I CRONOGRAMA DE EVENTOS, a 
seguinte redação: 

CRONOGRAMA 

EVENTO PERÍODO 

Publicação e divulgação do Edital do Processo 
Seletivo 

Até o dia 
11/06/2025 

Folha: 19
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/389D.3578.B868.1BD3/A87F9BAC
Código verificador: 389D.3578.B868.1BD3   CRC: A87F9BAC
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Impugnação do Edital 
16 a 

18/06/2025 

Divulgação de retificação após Impugnação do 
Edital (se houver) 

23/06/2025 

Período de inscrição via internet e envio de 
documentos, via upload. 

24/06 a 
04/07/2025 

Divulgação da Relação de Inscritos 07/07/2025 

Período de Análise das Inscrições  
08 a 

11/07/2025 

Resultado Preliminar da Análise da 
Documentação da Etapa I – Mérito 

14/07/2025 

Entrada de Recurso quanto ao Resultado 
Preliminar da Análise da Documentação da 
Etapa I – Mérito 

15 e 
16/07/2025 

Resposta dos Recursos contra Resultado 
Preliminar da Etapa I – Mérito 

19/07/2025 

Resultado Definitivo da Etapa I – Mérito 22/07/2025 

Convocação para Etapa II – Desempenho - 
Entrevista 

23/07/2025 

Período de Entrevistas  
26/07 a 

04/08/2025 

Resultado Preliminar da Etapa II – 
Desempenho - Entrevista  

06/08/2025 

Entrada de Recurso quanto ao resultado 
preliminar da Etapa II – Desempenho – 
Entrevista 

07 e 
08/08/2025 

Resposta dos Recursos contra Resultado 
Preliminar da Etapa II – Desempenho – 
Entrevista 

11/08/2025 

Divulgação do Resultado Final 13/08/2025 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Manaus, 02 de julho de 2025. 

 
(assinada digitalmente) 

ARLETE FERREIRA MENDONÇA 
Secretária de Estado de Educação e Desporto Escolar. 
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